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DECRETO Nº 1162/2018 

Concede Pensão por Morte a esposa do servidor VALTER NEPUMOCENO 

JOSÉ MARCOS ALVES, Prefeito do Município 
de Nova Canaã Paulista, no uso de suas legais 
atribuições, etc.; 

- CONSIDERANDO a decisão da Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Muuicipul 
-IPREM-de Nova Canaã Paulista, exarada 110 Processo 11º 01/2018; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica concedida PENSÃO POR MORTE a senhora JUSSARA MARTINS 
NEPUMOCENO, RG nº 29 310443-8-SSP/SP, CPF nº 288.067.648-70, esposa do servidor 
VALTER NEPUMOCENO, RG nº 19.239 994-9-SSP/SP, CPF nº 057 054.998-17, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de serviços Diversos, pertencente ao Quadro de Pessoal 
desta Prefeitura, com fundamento no art. 72 da Lei Complementar nº 14 7, de 06 de agosto de 
2014, que dispõe sobre a Reestruturação do Instituto de Previdência Municipal de Nova Canaã 
Paulista, em consonância com o inciso li, § 7º, do artigo 40 da Constituição Federal. 

Art. 2°. Os proventos da pensão serão integrais, e seu reajuste se dará na mesma 
proporção e data sempre que a remuneração dos servidores em atividade for modificada. 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Registrado em livro próprio na mesma data e determinada sua publicação na imprensa regional 
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